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O Congresso Nacional decreta: 

 

Das disposições preliminares 

 
 

Art.1º  Esta lei dispõe sobre a proteção integral ao 
nascituro. 

Art. 2º  Nascituro é o ser humano concebido, mas ainda 
não nascido. 

Parágrafo único. O conceito de nascituro inclui os seres 
humanos concebidos “in vitro”, os produzidos através de clonagem ou por outro meio 
científica e eticamente aceito. 

Art. 3º  O nascituro adquire personalidade jurídica ao 
nascer com vida, mas sua natureza humana é reconhecida desde a concepção, 
conferindo-lhe proteção jurídica através deste estatuto e da lei civil e penal. 

Parágrafo único. O nascituro goza da expectativa do direito à 
vida, à integridade física, à honra, à imagem e de todos os demais direitos da 
personalidade. 

Art. 4º  É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar ao nascituro, com absoluta prioridade, a expectativa do direito à vida, á 
saúde, à alimentação, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar, 
além de colocá-lo a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

Art. 5º  Nenhum nascituro será objeto de qualquer forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, sendo 
punido, na forma da lei, qualquer atentado, por ação ou omissão, à expectativa dos 
seus direitos. 

Art. 6º  Na interpretação desta lei, levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres 
individuais e coletivos, e a condição peculiar do nascituro como futura pessoa em 
desenvolvimento. 

 

Dos direitos fundamentais 
 
 
Art. 7º  O nascituro deve ser objeto de políticas sociais 

públicas que permitam seu desenvolvimento sadio e harmonioso e o seu 
nasciemento, em condições dignas de existência. 

Art. 8º   Ao nascituro é assegurado, através do Sistema 
Único de Saúde – SUS, o atendimento em igualdade de condições com a criança. 

Art. 9º  É vedado ao Estado e aos particulares discriminar 
o nascituro, privando-o da expectativa de algum direito, em razão do sexo, da idade, 
da etnia, da origem, da deficiência física ou mental ou da probalidade de sobrevida. 
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Art. 10º  O nascituro deficiente terá à sua disposição todos 
os meios terapêuticos e profiláticos existentes para prevenir, reparar ou minimizar 
sua deficiências, haja ou não expectativa de sobrevida extra-uterina. 

Art. 11  O diagnóstico pré-natal respeitará o 
desenvolvimento e a integridade do nascituro, e estará orientando para sua 
salvaguarda ou sua cura individual. 

§ 1º  O diagnóstico pré-natal deve ser precedido do 
consentimento dos pais, para que os mesmos deverão ser satisfatoriamente 
informados. 

§ 2º   É vedado o emprego de métodos de diagnóstico pré-natal 
que façam a mãe ou o nascituro correrem riscos desproporcionais ou 
desencessários. 

Art. 12 É vedado ao Estado e aos particulares causar 
qualquer dano ao nascituro em razão de um ato delituoso cometido por algum de 
seus genitores. 

Art. 13  O nascituro concebido em um ato de violência 
sexual não sofrerá qualquer discriminação ou restrição de direitos, assegurando-lhe, 
ainda, os seguintes: 

I – direito prioritário à assistência pré-natal, com     
acompanhamento psicológico da gestante; 

 
II – direito a pensão alimentícia equivalente a 1 (um) salário 

mínimo, até que complete dezoito anos; 
 
III – direito prioritário à adoção, caso a mãe não queira assumir 

a criança após o nascimento. 
Parágrafo único. Se for identificado o genitor, será ele o 

responsável pela pensão alimentícia a que se refere o inciso II deste artigo; se não 
for identificado, ou se for insolvente, a obrigação recairá sobre o Estado. 

Art. 14  A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita 
pelo seu representante legal. 

Art. 15  Sempre que, no exercício do poder familiar, colidir 
o interesse dos pais com o do nascituro, o Ministério Público requererá ao juiz que 
lhe dê curador especial. 

Art. 16  Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer 
estando grávida a mulher, e não tendo o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será 
o do nascituro. 

Art. 17  O nascituro tem legitimidade para suceder. 
Art. 18  A mulher que, para garantia dos direitos do filho 

nascituro, quiser provar seu estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o 
órgão do Ministério Público, mande examiná-la por um médico de sua nomeação. 

§ 1º  O requerimento será instruído com a certidão de óbito da 
pessoa, de quem o nascituro é sucessor. 

§ 2º  Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido 
aceitarem a declaração do requerente. 
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§ 3º Em caso algum a falta do exame prejudicará os direitos do 
nascituro. 

Art. 19  Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o 
juiz, por sentença, declarará a requerente investida na posse dos direitos que 
assistam ao nascituro. 

Parágrafo úncio.  Se à requerente não couber o exercício do 
poder familiar, o juiz nomeará curados ao nascituro. 

Art. 20  O nascituro será representado em juízo, ativa e 
passivamente, por quem exerça o poder familiar, ou por curador especial. 

Art. 21 Os danos materiais ou morais sofridos pelo 
nascituro ensejam reparação civil. 

 

Dos crimes em espécie 
 
 
Art. 22  Os crimes previstos nesta lei são de ação pública 

incondicionada. 
Art. 23 Causar culposamente a morte de nascituro. 
Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§ 1º  A pena é aumentada de um terço se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, 
ou foge para evitar prisão em flagrante. 

§ 2º O Juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
consequências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a 
sanção penal se torne desnecessária. 

Art. 24  Anunciar processo, substância ou objeto destinado 
a provocar aborto: 

Pena – detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se o 

processo, substância ou objeto são apresentados como se fossem exclusivamente 
anticoncepcionais. 

Art. 25 Congelar, manipular ou utilizar nascituro como 
material de experimentação: 

Pena – Detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 26 Referir-se ao nascituro com palavras ou 

expressões manifestamente depreciativas: 
Pena – Detenção de 1 (um) a 6 (seis) meses e multa. 
Art. 27 Exibir ou veicular, por qualquer meio de 

comunicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do 
nascituro: 

Pena – Detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
Art. 28 Fazer publicamente apologia do aborto ou de quem 

o praticou, ou incitar publicamente a sua prática: 
Pena – Detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
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Art. 29  Induzir mulher grávida a praticar aborto ou 
oferecer-lhe ocasião par a que o pratique: 

Pena – Detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. 

Disposições finais 
 
 
Art. 30 Os arts. 124, 125 e 126 do Código Penal (Decreto-lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940) passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 124.................................................................................. 
............................................................................................... 
 
Pena – reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos (NR). 
 
“Art. 125................................................................................. 
.............................................................................................. 
 
Pena – reclusão de 6 (seis) a 15 (quinze) anos (NR). 
 
“Art. 126.................................................................................. 
................................................................................................ 
 
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos (NR)”. 
 
Art. 31 O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos), passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso VIII: 
“Art. 1º .................................................................................... 
................................................................................................ 

 
VIII – aborto (arts. 124 a 127) (NR)”. 
 
Art. 32 Esta lei entrará em vigor após cento e vinte dias de sua 

publicação oficial. 
 
 

            JUSTIFICAÇÃO 
 

 Em 25 de março de 2004, o Senado dos Estados Unidos da América 
aprovou um projeto de lei que concede à criança por nascer (nascituro) o status de 
pessoa, no caso de um crime. No dia 1º de abril, o presidente George W. Bush 
sancionou a lei, chamada “Unborm Victims of Violence Act” (Lei dos Nascituros 
Vítimas de Violência). De agora em diante, pelo direito norte-americano, se alguém 
causar morte ou lesão a uma criança no ventre de sua mãe, responderá 
cirminalmente pela morte ou lesão ao bebê, além da morte ou lesão à gestante. 
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 Na Itália, em março de 2004, entrou em vigor uma lei que dá ao embrião 
humano os mesmos direitos de um cidadão. 
 
 Não seria má idéia se o Brasil, seguindo esses bons exemplos, promulgasse 
uma lei que dispusesse exclusivamente sobre a proteção integral ao nascituro, 
conforme determinou o Pacto de São José de Costa Rica, assinado por nosso Pais. 
Eis uma proposta de “Estatuto do Nascituro”, que oferecemos aos Colegas 
Parlamentares. Se aprovada e sancionada, poderá tornar-se um marco histórico em 
nossa legislação. 
 O presente projeto de lei, chamado “Estatuto do Nascituro”, elenca todos os 
direitos a ele inerentes, na qualidade de criança por nascer.  Na verdade, refere-se o 
projeto a expectativa de direitos, os quais, como se sabe, gozam de proteção 
jurídica, podendo ser assegurados por todos os meios moral e legalmente aceitos. 
Vários desses direitos, já previstos em leis esparsas, foram compilados no presente 
Estatuto. Por exemplo, o direito de o nascituro receber doação (art. 542. Código 
Civil), de receber um curador especial quando seus interesses colidirem com os de 
seus Pais (art. 1.692, Código Civil), de ser adotado (art. 1.621, Código Civil), de se 
adquirir herança (art. 1.798 e 1.799, 1 Código Civil), de nascer (Estatuto da Criança 
e do Adolescente, art. 7º), de receber do juiz uma sentença declaratória de seus 
direitos após comprovada a gravidez de sua mãe (arts. 877 e 878, Código de 
Processo Civil). 
 O presente Estatuto pretende tornar integral a proteção ao nascituro, 
sobretudo no que se refere aos direitos de personalidade. Realça-se, assim, o direito 
à vida, à saúde, à honra, à integridade física, à alimentação, à convivência familiar, e 
proíbe-se qualquer forma de discriminação que venha a privá-lo de algum direito em 
razão do sexo, da idade, da etnia, da aparência, da origem, da deficiência física ou 
mental, da expectativa de sobrevida ou de delitos cometidos por seus genitores. 
 A proliferação de abusos com seres humanos não nascidos, incluindo a 
manipulação, o congelamento, o descarte e o comércio de embriões humanos, a 
condenação de bebês à morte por causa de deficiências físicas ou por causa de 
crime cometido por seus pais, os planos de que bebês sejam clonados e mortos com 
o único fim de serem suas células transplantadas para adultos doentes, tudo isso 
requer que, a exemplo de outros países como a Itália, seja promulgada uma lei que 
ponha um “basta” a tamanhas atrocidades. 
 Outra inovação do presente Estatuto refere-se à parte penal. Cria-se a 
modalidade culposa do aborto (que até hoje só é punível a título do dolo), o crime 
(que hoje é simples contravenção penal) de anunciar processo, substância ou objeto 
destinado a provocar aborto, elencam-se vários outros crimes contra a pessoa do 
nascituro e, por fim, enquadra-se o aborto entre os crimes hediondos. 
 Fazemos questão de transcrever o trecho de um recente artigo publicado  na 
revista jurídica Consulex, de autoria da ilustre promotora de justiça do Tribunal do 
Júri do Distrito Federal, Dra. Maria José Miranda Pereira: 
 

“Como Promotora de Justiça do Tribunal do Júri, na missão 
constitucional de defesa da vida humana, e também na 
qualidade de mulher e mãe, repudio o aborto como um crime 
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nefando. Por incoerência de nosso ordenamento jurídico, o 
aborto não está incluído entre os crimes hediodos (Lei nº 
8.072/90), quando deveria ser o primeiro deles. Embora o 
aborto seja o mais covarde de todos os assassinatos, é 
apenado tão brandamente que acaba enquadrando-se entre os 
crimes de menor potencial ofensivo (Lei dos Juizados 
Especiais 9.099/95). noto, com tristeza, o desvalor pela vida da 
criança por nascer. 
 
Os métodos empregados usualmente em um aborto não 
podem ser comentados durante uma refeição. O bebê é 
esquartejado (aborto por curetagem), aspirado em pedacinhos 
(aborto por sucção), envenenado por uma solução que lhe 
corrói a pele (aborto por envenenamento salino) ou 
simplesmente retirado vivo e deixado morrer à míngua (aborto 
por cesariana). Alguns demoram muito para morrer, fazendo-
se necessário ação direta para acabar de matá-los, se não se 
quer colocá-los na lata de lixo ainda vivos. Se tais 
procedimentos fossem empregados para matar uma criança já 
nascida, sem dúvida o crime seria homicídio qualificado. Por 
um inexplicável preconceito de lugar, se tais atrocidades são 
cometidas dentro do útero (e não fora dele) o delito é de 
segunda ou terceira categoria, um “crime de bagatela”. 
 

 O nobre deputado Givaldo Carimbão teve a idéia de incluir o aborto entre os 
crimes hediondos. Tal sugestão é acolhida no presente Estatuto. É verdade que as 
penas continuarão sendo suaves para um crime tão bárbaro, mas haverá um avanço 
significativo em nossa legislação penal. O melhor de tudo é que, reconhecido o 
aborto como crime hediondo, não será mais possível suspender o processo, como 
hoje habitualmente se faz, submetendo o criminoso a restrições simbólicas, tais 
como: proibição de frequentar determinados lugares, proibição de ausentar-se da 
comarca onde reside sem autorização do juiz, comparecimento pessoal e obrigatório 
a juízo, mensalmente, para informar e justificar sua atividades etc. (cf Lei 9.099/95, 
art. 89). 
 Por ser um projeto inovador, que trata sistematicamente de um assunto nunca 
tratado em outra lei, peço uma atenção especial aos nobres pares. Seria tremenda 
injustiça se esta proposição tramitasse em conjunto com tantas outras, que tratam 
apenas de pequenas parcelas do tema que aqui se propõe. 
 Esperamos que esta Casa de Leis se empenhe o quanto antes em aprovar 
este Estatuto, para alegria das crianças por nascer e para orgulho desta nação, bem 
como para a alegria do ex-deputado Osmânio Pereira que pediu-nos para que 
novamente o colocasse em tramitação nesta nova legislatura. 

 

Sala das Sessões, em  19 de março de 2007. 
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Deputado Luiz Bassuma                                      Deputado Miguel Martini 

                   PT/BA                                                               PHS/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal 

   

 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

....................................................................................................................................................... 

 

Aborto provocado pela gestante ou com 
seu consentimento 
 

Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

 

Aborto provocado por terceiro 

 

Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

14 (quatorze) anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante 

fraude, grave ameaça ou violência.  

 

Forma qualificada 

 

Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevém a morte.  
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Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico: 

 

Aborto necessário 

 

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e Determina outras 

providências. 

 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
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* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

   

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DOAÇÃO  

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante 

legal. 
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Art. 543. Se o donatário for absolutamente incapaz, dispensa-se a aceitação, desde 

que se trate de doação pura. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADOÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.621. A adoção depende de consentimento dos pais ou dos representantes 

legais, de quem se deseja adotar, e da concordância deste, se contar mais de 12 (doze) anos. 

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 

pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. 

§ 2º O consentimento previsto no caput é revogável até a publicação da sentença 

constitutiva da adoção. 

 

Art. 1.622. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem marido e 

mulher, ou se viverem em união estável. 

Parágrafo  único. Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar 

conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde que o 

estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal. 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DE FILHOS MENORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder familiar colidir o interesse dos pais 

com o do filho, a requerimento deste ou do Ministério Público o juiz lhe dará curador 

especial. 

 

Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da administração dos pais: 

I - os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do 

reconhecimento; 

II - os valores auferidos pelo filho maior de 16 (dezesseis) anos, no exercício de 

atividade profissional e os bens com tais recursos adquiridos; 
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III - os bens deixados ou doados ao filho, sob a condição de não serem usufruídos, 

ou administrados, pelos pais; 

IV - os bens que aos filhos couberem na herança, quando os pais forem excluídos 

da sucessão. 

......................................................................................................................................................  

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA  

 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

 

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder: 

I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que 

vivas estas ao abrir-se a sucessão; 

II - as pessoas jurídicas; 

III - as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob a 

forma de fundação. 

 

Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antecedente, os bens da herança serão 

confiados, após a liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz. 

§ 1º Salvo disposição testamentária em contrário, a curatela caberá à pessoa cujo 

filho o testador esperava ter por herdeiro, e, sucessivamente, às pessoas indicadas no art. 

1.775. 

§ 2º Os poderes, deveres e responsabilidades do curador, assim nomeado, regem-

se pelas disposições concernentes à curatela dos incapazes, no que couber. 

§ 3º Nascendo com vida o herdeiro esperado, ser-lhe-á deferida a sucessão, com 

os frutos e rendimentos relativos à deixa, a partir da morte do testador. 

§ 4º Se, decorridos 2 (dois) anos após a abertura da sucessão, não for concebido o 

herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos 

herdeiros legítimos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo 

Civil. 

   



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-478/2007 
 

13 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III  

 DO PROCESSO CAUTELAR  

 

TÍTULO ÚNICO  

 DAS MEDIDAS CAUTELARES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS  

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO XII  

 DA POSSE EM NOME DO NASCITURO  

 

Art. 877. A mulher que, para garantia dos direitos do filho nascituro, quiser provar 

seu estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o órgão do Ministério Público, mande 

examiná-la por um médico de sua nomeação. 

§ 1º O requerimento será instruído com a certidão de óbito da pessoa, de quem o 

nascituro é sucessor. 

§ 2º Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido aceitarem a declaração 

da requerente. 

§ 3º Em caso algum a falta do exame prejudicará os direitos do nascituro. 

 

Art. 878. Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, por sentença, 

declarará a requerente investida na posse dos direitos que assistam ao nascituro. 

Parágrafo único. Se à requerente não couber o exercício do pátrio poder, o juiz 

nomeará curador ao nascituro. 

 

SEÇÃO XIII  

 DO ATENTADO  

 

Art. 879. Comete atentado a parte que no curso do processo: 

I - viola penhora, arresto, seqüestro ou imissão na posse; 

II - prossegue em obra embargada; 

III - pratica outra qualquer inovação ilegal no estado de fato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 
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...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO VI  

 DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

II - proibição de freqüentar determinados lugares; 

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. 

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos. 

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


